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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação
Ano Escolar de 2013/2014
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Código Agrupamento/Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 210 - Português e Francês

510 2739980124 JERÓNIMA JARDIM ESPÍRITO SANTO 171955 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS NUNO GONÇALVES, LISBOA C ANUAL
516 5216490647 ALEXANDRA SARAIVA ALEGRE 171050 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ÁLVARO VELHO, BARREIRO C TEMPORÁRIO
534 8240726356 ANABELA FERNANDES ALVES 171712 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SANTA MARIA DOS OLIVAIS,

LISBOA
19 ANUAL

650 1598056093 CRISTINA ISABEL ROCHA SOBRAL DA SILVA 171050 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ÁLVARO VELHO, BARREIRO 12 ANUAL
684 4259928287 EMANUELA SANTIAGO LEOCÁDIO AUGUSTO 171300 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS FRAGATA DO TEJO, MOITA 9 ANUAL
727 8520168957 SIMONE FERREIRA SILVA 170896 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. JOÃO I, MOITA 11 TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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